
PREF'EITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N".3I.22I. DE 26 DE ABRILDE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE JIJNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECTALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nn 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202t, ART. 4", $ $ l" E 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A FORMALIZAÇÃO DO NOVO
CONVÊNIO, JUNTO AO HOSPITAL DE CARIDADE SÃo VICENTE DE PAULo, cUJo oBJETo É A
EXECUÇÃO DE SERVIçOS E AçOES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMiLIA E ESTRATÉGIA DE
AGENTES COMLINITÁRIOS (ESF/EACS). PROCESSO SEI N" 8179/2022.
REF, SOLTCTTAÇÂ,O 616 - LTNTDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

DECRETA

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICTONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 405.633,72 (QUATROCENTOS E CINCO MrL SETSCENTOS E TRTNTA E,

TRÊs REArs E sETENTA E Dors cENTAVos) NA(s) DorAÇÃo(oes):

14.01.10.301.01 9t.2tB9 evpuncÃo op nsrRerÉcle oE seúnp oerlvÍu¡,
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA

5OO2 FI.JNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 405.633,72

TOTAL.,..R$ 405.633,72

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉono DE euE TRATA o ART. 1" r'AR-sE-A coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - lNur,açÃo pARcrAL DA(s) SEGUTNTE(s) nomÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENro
VIGENTE:

I4.0I.10.301.0I91,2188 PROMOCÃO DAS ACOES DAS TJNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

5OO2 FUNDONACIONALDESAUDE-PAB

R$ 7.600.00

3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5OO2 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ l.O't 1.24

3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - pESSoA JURÍotce
5OO2 FUNDO NACIONAL DE SAUDE . PAB

R$ 80.126.96

3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COVIINICECÃO
5OO2 FLTNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 155.497.36

14.01. 1 0.301.01 9L2189
3.3.90.30.00

5002

3.3.90.39.00
5002

AMpLIAcÃo os esrRerÉclq on seúnp oe p¡vlÍr.l¡
MATERIALDE CONSUMO

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

RS

oUTRoS SERVICoS DE TERcEIRoS - PESSoA JURÍDICA
FIjNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

RS

35. l 84.00

38.262.36
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3.3.90.48.00

5002

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRAEM

GESTOR DA

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 3l .22l/2022

OUTROS AUXÍT.IOS NNENCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
FUNDO NACIONALDE SAUDE. PAB

R$

TOTAL...,R$

SUAPUBLICAÇAO,

LUIZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

87.951.80

405.633,72

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GEST,AO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS,

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL

NADATA
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